
 

PARECER DO RELATOR 

 

RELATOR: Evaldo Ferreira Vilela/Maria Diná Gonçalves Pereira 

AUTUADO: Osvaldo Pereira da Silva 

PROCESSO Nº: 031002380/05 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 095426-7 A 

VALOR ORIGINAL DA MULTA: R$ 3.884,40 

MUNICÍPIO: Governador Valadares 

DECISÃO DO CONSELHO: Indeferido                      VALOR: R$ 3.884,40 

              

 

INFRAÇÃO COMETIDA: Transportar, de forma ilegal, 60 m³ de carvão vegetal, 

portando o selo GCA com rasuras e com quantidade descrita inferior a carga 

efetivamente transportada.  

 

 

EMBASAMENTO LEGAL:  

 

 

RECURSO: (  ) TEMPESTIVO      (  ) INTEMPESTIVO 
 

 

DECISÃO 

Deixo de acatar o recurso do requerente, face ao interesse público tutelado. No 

entanto, diante do baixo grau de escolaridade e instrução do infrator, boa-fé, sou 
pela atenuação da multa nos termos do art. 60, parágrafo 2°, inc. III da lei 

14.309/02, para fixar a redução em 30%, após a atualização da multa. 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

DATA: 21/09/2012 

 
 ________________________ 

                                                       CONSELHEIRO(A)    
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